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GABINETE DO PREFEITO



 PROJETO DE LEI Nº 157, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

REVOGA PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 102, DA LEI MUNICIPAL Nº 10.787, DE 17 DE MARÇO DE 2022, ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL Nº 5.760 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2005, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Art. 1.º Revoga o parágrafo 3º da Lei Municipal nº 10.787, de 17 de março de 2022, que dispõe sobre o fracionamento de férias.
Art. 2.º As demais disposições permanecem inalteradas.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
JUSTIFICATIVA:

Encaminha-se o presente Projeto de Lei visando a revogação do §3º do artigo 102 da Lei Municipal nº 10.787/2022 e alteração da Lei nº 5760/2005, que dispões sobre o fracionamento das férias aos servidores públicos municipais, em até quatro períodos distintos, tendo em vista que o setor de Recursos Humanos informou a corrente dificuldade na concessão aos solicitantes, tendo em vista que o parágrafo menciona que “O início do gozo de férias não poderá iniciar no período de dois dias que antecedem feriados ou dias de repouso semanal remunerado, normalmente sábados e domingos”.

Assim, após os devidos esclarecimentos, aguardamos a aprovação do presente Projeto de Lei, na oportunidade em que nos colocamos à disposição.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 31 de agosto de 2022.
Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal 

